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PROJETO DE LEI Nº     DE 2021 

(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
 

Isenta os sorvetes e gelados 

comestíveis do Imposto sobre 

Produtos Industrializados. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei reduz a zero a alíquota do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) sobre os sorvetes e outros gelados comestíveis, 

comumente classificados na posição 2105.00 - Sorvetes, mesmo que 

contenham cacau da Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo Decreto nº 

8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 

nos arts. 5º, II, 12 e 14 da lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta lei e o 

incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 

Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O setor de sorvetes e outros gelados comestíveis faturam, anualmente, 

quase R$ 20 bilhões, gerando mais de 100 mil empregos diretos e 200 mil 

indiretos. Cerca de 70% dos fabricantes são pequenas e médias empresas, 

pulverizadas pelo Brasil, e compõem uma massa de, pelo menos, 10 mil 

empresas formais.  

O sorvete é fonte de saúde e nutrição, com ganhos à saúde física e 

mental. É um alimento lúdico para todas as idades, traz alegria e satisfação e 

incentiva bons hábitos. Este alimento é rico em vitaminas e minerais, não utiliza 

gordura hidrogenada, é fonte de cálcio, conta com os benefícios inerentes às 

frutas e ao leite que fazem parte de sua composição, além de servir como 

facilitador nutricional e clínico para o público que conta com dificuldades do 

aparelho bucal, indisposição alimentar e situações clínicas severas, nas quais a 

alimentação sólida já não é viável. 

A cadeia do sorvete é transformadora do agronegócio (milho, óleos 

vegetais, fruticultura, cadeia do leite, cacau, açúcar) e conta com alta 

tecnologia e complexidade industrial e de logística. 

Atualmente, a formulação dos sorvetes e demais gelados comestíveis, 

difere substancialmente daquela conhecida há alguns anos. A indústria 

nacional muito investiu em engenharia de alimentos, capacitação de pessoas e 

aprimoramento de maquinário para lograr fórmulas mais saudáveis e capazes 

de servir como complemento alimentar aos consumidores. Vários exemplos 

podem ser assinalados, tais como: a substituição da gordura vegetal 

hidrogenada pela gordura de palma (mais saudável); utilização de diversos 

produtos agropecuários além da cadeia do leite, como cacau e fruticultura; 

desenvolvimento de novos produtos na cadeia do açaí; redução de açúcar e 

gorduras (produtos zero); inclusão de vitaminas e minerais; inclusão de *C
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probióticos e prebióticos; enriquecimento de proteínas com concentrado 

proteico (whey protein); aumento do percentual de polpa em produtos à base 

de frutas; entre outros. 

Contudo, existe uma diferenciação substancial de competitividade entre 

as grandes corporações e os fabricantes de menor porte, já que as grandes 

empresas gozam de incentivos fiscais em âmbito estadual, relacionados ao 

ICMS, e contam com a possibilidade de absorver e remanejar seus custos 

internos pela ampla gama de produtos com os quais trabalham. Os fabricantes 

menores, por sua vez, lutam bravamente para sobreviver. 

O setor sorveteiro é único e possui particularidades muito específicas. 

As operações de fabricação e distribuição envolvem uma complexa cadeia de 

fornecedores e mão de obra qualificada, especialmente no que diz respeito à 

questão logística, já que, para a manutenção da qualidade e saudabilidade do 

produto, é crucial refrigeração contínua mínima de, pelo menos, -18º C. Além 

dos óbvios altos custos relacionados a esta particularidade, a demanda por 

aportes para manutenção da qualidade dos produtos é elevada e contínua, 

sendo essa a única opção para os fabricantes se mantenham competitivos.  

Fato é que, apenas para a conservação dos níveis de produção atual, os 

produtores investem, anualmente, cerca de 5% de seu faturamento na 

manutenção do parque industrial, atualização de processos e de pessoal. Vale 

frisar que parte considerável do investimento envolve ativos com depreciação 

acelerada (5 anos), como freezers e caminhões - a demanda por investimentos 

no setor é constante, e se houver a quebra desse ciclo, corre-se o risco de 

sucateamento do ativo imobilizado.  

Os altos custos do negócio somados à tributação conformam um 

atraente convite à informalidade. 

No Brasil, o consumo per capita é de 5,5L ao ano, o que indica muito 

espaço para a expansão. Considerando que a demanda per capita de sorvetes 

é ¼ da demanda do mercado norte-americano, por exemplo, há potencial para 

quadruplicar o mercado atual se houver melhoria na competitividade do produto 

frente a demais sobremesas. 
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O incremento do consumo, inevitavelmente, implicará no estímulo à 

ampliação do faturamento, ao fortalecimento do setor, aumento da 

empregabilidade e geração de renda, sem mencionar o substancial acréscimo 

da arrecadação tributária. É sabido que a indústria arca com, pelo menos: 

Imposto de Renda - IR, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços - ICMS, ICMS Substituição Tributária - ICMS-ST, 

Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, Programa de Integração Social – 

PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. O 

varejo, por sua vez, está sujeito a: Imposto de Renda - IR, Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, Programa de Integração Social - PIS, e 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  

Se por um lado, sobremesas menos saudáveis - tais como leite condensado, 

pudim de leite, brigadeiro, bolo comum e torta de chocolate - contam com IPI 

zerado, os sorvetes contam com alíquota de IPI de 5%.  

Produtos equiparados aos sorvetes em termos de qualidades 

nutricionais e benefícios à saúde, tais como o açaí, contam com IPI zerado, o 

que é absolutamente razoável na medida em que se faz necessária a 

ampliação do consumo de produtos notadamente saudáveis.  

É com essa mesma lógica que este Projeto de Lei busca a equiparação 

das alíquotas de IPI entre sorvetes e gelados comestíveis e seus análogos, 

levando a alíquota a zero e permitindo o justo nivelamento, ao menos em 

termos tributários, entre produtos similares e concorrentes. 

 
 

Deputado Ricardo Izar 
Republicanos/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 

em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes 

orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados 

fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 

anual para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 

do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2022 

 

Capítulo 21  

Preparações alimentícias diversas  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) As misturas de produtos hortícolas da posição 07.12;  

b) Os sucedâneos torrados do café que contenham café em qualquer 

proporção (posição 09.01); c) O chá aromatizado (posição 09.02);  

d) As especiarias e outros produtos das posições 09.04 a 09.10;  

e) As preparações alimentícias, exceto os produtos descritos nas posições 21.03 

ou 21.04, que contenham, em peso, mais de 20 % de enchidos, de carne, de miudezas, 

de sangue, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos 

ou de uma combinação destes produtos (Capítulo 16);  

f) As leveduras acondicionadas como medicamentos e os outros produtos das 

posições 30.03 ou 30.04; g) As enzimas preparadas da posição 35.07.  

2.- Os extratos dos sucedâneos mencionados na Nota 1 b) acima incluem-se na posição 21.01.  

3.- Na acepção da posição 21.04, consideram-se “preparações alimentícias compostas 

homogeneizadas” as preparações constituídas por uma mistura finamente homogeneizada 

de diversas substâncias de base, como carne, peixe, produtos hortícolas, fruta, 

acondicionadas para venda a retalho como alimentos para lactentes e crianças de tenra 

idade ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo de peso líquido não superior a 

250 g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas quantidades de 

ingredientes que possam ter sido adicionados à mistura para tempero, conservação ou 

outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades, fragmentos 

visíveis.  

Nota Complementar (NC) da TIPI  

   

NC (21-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos extratos concentrados para 

elaboração de refrigerantes classificados no Ex 01 e no Ex 02 do código 2106.90.10, desde 

que atendam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente desse Ministério, nos 

percentuais a seguir indicados:  
  

Produto  Redução (%)  

Extratos concentrados para elaboração de refrigerantes que contenham extrato de sementes de 

guaraná ou extrato de açaí  

50  

Extratos concentrados para elaboração de refrigerantes que contenham suco de frutas  25  

  

NC (21-2) Fica fixada, temporariamente, nos períodos e percentuais abaixo indicados, a 

alíquota relativa ao produto classificado no código 2106.90.10 Ex 01:  
  

 ALÍQUOTA (%)   
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De 1º de janeiro de 2019 até 30 de 

junho de 2019  

De 1º de julho de 2019 até 30 de 

setembro de 2019  

De 1º de outubro de 2019 até 31 de 

dezembro de 2019  

12  8  10  

 
NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

21.01  Extratos, essências e concentrados de café, chá ou mate e preparações à base destes 

produtos ou à base de café, chá ou mate; chicória torrada e outros sucedâneos 

torrados do café e respectivos extratos, essências e concentrados.    

2101.1  - Extratos, essências e concentrados de café e preparações à base destes extratos, 

essências ou concentrados ou à base de café:    

2101.11  -- Extratos, essências e concentrados    

2101.11.10  Café solúvel, mesmo descafeinado  0  

2101.11.90  Outros  0  

2101.12.00  -- Preparações à base de extratos, essências ou concentrados ou à base de café  0  

2101.20  - Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à base destes 

extratos, essências ou concentrados ou à base de chá ou de mate    

2101.20.10  De chá  0  

2101.20.20  De mate  0  

2101.30.00  - Chicória torrada e outros sucedâneos torrados do café e respectivos extratos, essências e 

concentrados  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

      

21.02  Leveduras (vivas ou mortas); outros microrganismos monocelulares mortos (exceto 

as vacinas da posição 30.02); pós para levedar, preparados.    

2102.10  - Leveduras vivas    

2102.10.10  Saccharomyces boulardii  0  

2102.10.90  Outras  0  

2102.20.00  - Leveduras mortas; outros microrganismos monocelulares mortos  NT  

  Ex 01 - Leveduras mortas  0  

2102.30.00  - Pós para levedar, preparados  0  

      

21.03  Preparações para molhos e molhos preparados; condimentos e temperos compostos; 

farinha de mostarda e mostarda preparada.    

2103.10  - Molho de soja    

2103.10.10  Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  0  

2103.10.90  Outros  0  

2103.20  - Ketchup e outros molhos de tomate    

2103.20.10  Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  0  

2103.20.90  Outros  0  

2103.30  - Farinha de mostarda e mostarda preparada    

2103.30.10  Farinha de mostarda  0  

2103.30.2  Mostarda preparada    

2103.30.21  Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  0  

2103.30.29  Outras  0  

2103.90  - Outros    

2103.90.1  Maionese    

2103.90.11  Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  0  

2103.90.19  Outra  0  

2103.90.2  Condimentos e temperos, compostos    

2103.90.21  Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  0  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2022 

2103.90.29  Outros  0  

2103.90.9  Outros    

2103.90.91  Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  0  

2103.90.99  Outros  0  

      

21.04  Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados; preparações 

alimentícias compostas homogeneizadas.    

2104.10  - Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados    

2104.10.1  Preparações para caldos e sopas    

2104.10.11  Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  0  

2104.10.19  Outras  0  

2104.10.2  Caldos e sopas preparados    

2104.10.21  Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  0  

2104.10.29  Outros  0  

2104.20.00  - Preparações alimentícias compostas homogeneizadas  0  

      

2105.00  Sorvetes, mesmo que contenham cacau.    

2105.00.10  Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 2 kg  5  

2105.00.90  Outros  5  

      

21.06  Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras posições.    

2106.10.00  - Concentrados de proteínas e substâncias proteicas texturizadas  0  

2106.90  - Outras    

2106.90.10  Preparações do tipo utilizado para elaboração de bebidas  0  

  Ex 01 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida da posição 22.02, com capacidade de 

diluição superior a 10 partes da bebida para cada parte do concentrado  4  

  Ex 02 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante do Capítulo 22, com 

capacidade de diluição de até 10 partes da bebida para cada parte do concentrado   4  

2106.90.2  Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, para a fabricação de 

pudins, cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou preparações similares    

2106.90.21  Para a fabricação de pudins, em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual 

a 1 kg  0  

2106.90.29  Outros  0  

2106.90.30  Complementos alimentares  0  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

2106.90.40  Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose próprias para embutidos  0  

2106.90.50  Gomas de mascar, sem açúcar  0  

2106.90.60  Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem açúcar  0  

2106.90.90  Outras  0  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 670/2022 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 
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Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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